
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POETARIA NS 1.801/86 

Sm 22 de abril de 1,986

0 Dr* Eleuterio Bruno Malarba Pilho, 

Prefeito Municipal, da louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri. 

buições legais:

R E S 0 I V E

Conceder 15 (Quinze) dias de Perias 

relativas ao período de 29 de abril de 1,985 à 28 de abril de 1»986 

à seguinte Funcionária, no período abaixoí

ELISST3 AP AR ECIBA DO PRADO- ANT03R0LI 

De 15 de maio à 29 de maio de 1*986

3sta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 22 de abril de 1,986

í__
DR, ELEUTiÇRTO BHIMO MâLSRBÂ PILHO 

- Prefeito tíunicipal "•

Publicada s registrada no Departa
mento de Administração em. 22 de abril -de

jISABETitRICA
Dire


